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O menor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX faz acompanhamento neste serviço, com o diagnóstico de transtorno do espectro autista sem transtorno do desenvolvimento intelectual e sem comprometimento da linguagem funcional (CID 11: 6A02.0) / transtorno do espectro autista com transtorno do desenvolvimento intelectual e sem comprometimento da linguagem funcional (CID 11: 6A02.1) / transtorno do espectro autista sem transtorno do desenvolvimento intelectual e com comprometimento da linguagem funcional (CID 11: 6A02.2) / transtorno do espectro autista com transtorno do desenvolvimento intelectual e com comprometimento da linguagem funcional (CID 11: 6A02.3) / transtorno do espectro autista sem transtorno do desenvolvimento intelectual e com ausência de linguagem funcional (CID 11: 6A02.4) / transtorno do espectro autista com transtorno do desenvolvimento intelectual e com ausência de linguagem funcional (CID 11: 6A02.5) / transtorno do espectro autista não especificado (CID 11: 6A02.Z), quadro anteriormente conhecido como síndrome de Asperger, transtorno opositivo-desafiador (CID 11: 6C90), transtorno do déficit de atenção com hiperatividade (CID 11: 6A05), transtorno específico da aprendizagem, com prejuízo na leitura (especificamente na precisão na leitura de palavras e na velocidade ou fluência da leitura) – CID 11: 6A03.0 e com prejuízo da matemática – CID 11: 6A03.2, quadros anteriormente denominados dislexia e discalculia do desenvolvimento, respectivamente.
Para o seu adequado tratamento, deverá submeter-se à terapia comportamental pela abordagem “Análise Comportamental Aplicada” – ABA, junto à profissional com comprovada especialização e certificação (mestrado em ABA ou analista do comportamento com certificação BCBA) – com carga horária de no mínimo 20 horas semanais (em ambiente clínico e natural), terapia fonoaudiológica com intervenção ABA (no mínimo três sessões semanais, com 1 hora de duração cada) e terapia ocupacional com integração sensorial (no mínimo duas sessões semanais, com 1 hora de duração cada). O tratamento em questão, voltado ao desenvolvimento de múltiplas habilidades faltantes, deverá abranger todos os ambientes frequentados pela criança (ambiente clínico e natural), a fim de favorecer a generalização das habilidades.
Na escola, necessita de Atendimento Educacional Especializado, com adaptação curricular e de atividades, além de mediador individual em tempo integral. Como sugestões, as seguintes medidas são potencialmente úteis para a melhora de seu desempenho:

· não expor seu diagnóstico para terceiros;
· auxilia-lo na busca pela melhora da interação com seus colegas;
· sentá-lo na primeira fileira de carteiras, bem de frente para o professor, de preferência longe de janelas e portas;
· dar uma instrução por vez e repeti-las sempre que necessário;
· dar mais tempo para que ele complete suas tarefas e atividades, inclusive as provas;
· durante as provas, auxilia-lo com a interpretação de enunciados, sobretudo os mais longos;
· se necessário, sugiro que apliquem avaliações diferenciadas, como provas assistidas, com menos itens ou enunciados menores, ou até mesmo provas orais;
· ao se perceber a modalidade avaliativa na qual o aluno se sai melhor como, por exemplo, oral ou de múltipla escolha, adota-la para a maioria das situações;
· permitir que refaça as provas em que tiver obtivo resultado insatisfatório;
· permitir que use calculadora durante as provas.

As terapias indicadas, os atendimentos diferenciados e os direitos da família são garantidos pela Lei 12.764/12, que institui a chamada Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. As terapias deverão ocorrer por tempo indeterminado e não há limite para o número de sessões, conforme Resolução 469/2021. É garantido ainda aos beneficiários dos planos de saúde o atendimento do paciente com transtorno do espectro autista (TEA) por prestadores devidamente aptos a executar os métodos, abordagens ou técnicas indicadas pelo médico assistente, para tratar corretamente a doença ou agravo do paciente, conforme resolução normativa 539/2022.
O TEA é uma condição permanente, mas a reabilitação e melhora da qualidade de vida do paciente é possível, especialmente considerando a tenra idade da criança, estando o melhor prognóstico do paciente com TEA diretamente relacionado à qualidade e intensidade das terapias, ao apoio escolar e à participação da família, com orientação e treinamento parental pelas equipes envolvidas.
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